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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 30/2026
                                                                            PROCESSO DE COMPRA Nº 62/2026
	(  )  COMPRAS
	( X ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO : 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE PENTEADO E MAQUIAGEM DAS SOBERANAS DO MUNICÍPIO; RAINHA MAYARA, PRINCESAS JOANA E ADRIELE E SENHORITA TURISMO BIANCA PARA OS EVENTOS QUE OCORRERÃO NOS DIAS 07/03/2025 (ABERTURA RODEIO), 12/03/2025 (FEIRA NÃO-ME-TOQUE) E 13/03/2025 (DIA DA MULHER).

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer ,Secretaria da Agricultura ,Pecuária ,Desenvolvimento Rural,Meio Ambiente ,Indústria,Comércio e Laser.
Nº DA SOLICITAÇÃO: 138.160/2026

	DA CONTRATADA: MONIQUE  DALALANA 
CNPJ: 40.707.877/0001-31


	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
A presente aquisição importa no valor total de R$ 4.296,00 (quatro mil duzentos e noventa e seis reais) . O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão e liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária informada pelo contratado, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.
	Item
	Quant.
	Unid.

	Especificação
	Valor  Unitário de Referência
	Valor  Total de Referência

	1
	12
	UN
	PENTEADO/MAQUIAGEM - No dia 07/03/2026 serão 4 soberanas, e as mesmas deverão estar prontas às 13:30 horas 
No dia 12/03/2026 serão 4 soberanas, e as mesmas deverão estar prontas às 09:00 horas;
No dia 13/03/2026 serão 4 soberanas, e as mesmas deverão estar prontas às 18:00 horas.

	358,00
	R$ 4.296,00

	
	
	
	
	                 TOTAL
	R$4.296,00




	

	DA JUSTIFICATIVA
A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM POR FINALIDADE VIABILIZAR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS EM MAQUIAGEM E PENTEADO PARA AS SOBERANAS E A SENHORITA TURISMO, DURANTE A PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS OFICIAIS CONSTANTES NO CALENDÁRIO MUNICIPAL.A CORTE MUNICIPAL REPRESENTAM INSTITUCIONALMENTE O MUNICÍPIO EM ATOS PÚBLICOS, CULTURAIS E FESTIVOS,  SENDO PARTE INTEGRANTE DA DIVULGAÇÃO DAS POTENCIALIDADES LOCAIS, DA VALORIZAÇÃO DAS TRADIÇÕES E DO FORTALECIMENTO DA IDENTIDADE CULTUTAL. DESSA FORMA, A ADEQUADA APRESENTAÇÃO VISUAL CONTRIBUI SIGNIFICATIVAMENTE PARA A IMAGEM INSTITUCIONAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E PARA O ÊXITO DOS EVENTOS PROMOVIDOS E APOIADOS PELO MUNICÍPIO.OS SERVIÇOS DEVERÃO SER REALIZADOS NO MUNICÍPIO, NO ESPAÇO DO CRAS OU DA PREFEITURA MUNICIPAL, PROPORCIONANDO MAIOR ORGANIZAÇÃO, ECONOMICIDADE E PRATICIDADE LOGÍSTICA. A PROFISIONAL DEVERÁ DISPONIBILIZAR TODOS OS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DA MAQUIAGEM E DOS PENTEADOS, GARANTINDO QUALIDADE, DURABILIDADE E ADEQUAÇÃO AO PERFIL DO EVENTO. A CONTRATAÇÃO JUSTIFICA-SE NAS SEGUINTES DATAS: 07/03/2026- ABERTURA DO RODEIO; 12/03/2026- FEIRA EM NÃO-ME-TOQUE E 13/03/2026- EVENTO ALUSIVO AO DIA DA MULHER.CONSIDERANDO A RELEVÂNCIA INSTITUCIONAL DOS REFERIDOS COMPROMISSOS E A NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO ADEQUADA DAS REPRESENTANTES OFICIAIS DO MUNICÍPIO, A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA, PERTINENTE E ALINHADA AO INTERESSE PÚBLICO. 



	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA

Os recursos correrão a conta da seguinte dotação orçamentária:
	Projeto/Atividade
	Recurso
	Despesa/Ano
	Descrição

	2.057.3390.39.99
	2500
	5158/2026
	Ações do Calendário de Eventos

	2.078.3390.39.05
	2500
	5215/2026
	Manutenção e Investimento nas Atividades




	DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas e fundamentações para a contratação em epigrafe, com as formalidades legais constantes na legislação em vigor em especial a Lei 14.133 de 01 de abril de 2021 no art. 75 inciso II,  e com os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, aprovo a realização da despesa.
                                                                                                                          Boa Vista do Cadeado RS, 04 de março de 2026.

       _________________________________
                                                                    JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
       Prefeito Municipal






                                                                                                                                                               
image1.png




